
 

ERRATA AO EDITAL DE TEMPO INTEGRAL Nº 001/2026 

PROCESSO Nº 53052/2025 

A Secretaria Municipal da Educação de Cotia, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

presente ERRATA, referente ao item 6.8 – Meta de Atendimento, do Edital de Tempo Integral, 

conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

• Polo 3 – EM Ildefonço Emiliano de Brito: 

60 alunos – 2 turmas – 4º e 5º anos – 30 A/2 G – 30h  

• Polo 5 – EM Jornalista Maria do Carmo de Almeida: 

290 alunos – 10 turmas – 4º e 5º anos – 30 A/9 G / 20 A/1 G – 150h  

 

LEIA-SE: 

• Polo 3 – EM Ildefonço Emiliano de Brito: 

02 (duas) turmas de 5º ano do Ensino Fundamental, mantidos os demais quantitativos e 

carga horária previstos no edital.  

• Polo 5 – EM Jornalista Maria do Carmo de Almeida: 

10 (dez) turmas contemplando do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, mantidos os 

demais quantitativos e carga horária previstos no edital.  

JUSTIFICATIVA: 

A presente retificação tem por finalidade adequar a descrição das etapas de ensino atendidas nas 

unidades escolares mencionadas, garantindo a correta correspondência entre o edital e a 

organização pedagógica das escolas da rede municipal. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

Cotia,30 de abril de 2026 

Secretaria Municipal da Educação 

 


